[image: image1.png]



PAML

Nº 70007911100

2003/Cível


ADIn. CARGOS EM COMISSÃO. DIRIGENTE DE NÚCLEO. CHEFIA E DIREÇÃO. Atividade caracterizada por atribuições de chefia e direção em plano inferior da pirâmide administrativa, cujo número – 9 (nove) - não fere o princípio da razoabilidade, não se denotando desvio. Ainda que o preenchimento dê-se por ocupante transitório, o cargo em comissão pode ter caráter permanente, existindo justificação para a exceção.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007911100


	 Porto Alegre

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTiçA 


	PROPONENTE

	MUNICíPIO DE LAVRAS DO SUL 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL 


	REQUERIDa

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar improcedente a ação, vencida a Desa. Maria Berenice Dias e os Desembargadores Alfredo Guilherme Englert e Antonio Carlos Stangler Pereira. Impedido o Des. Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres, Des. Marco AntOnio Ribeiro de Oliveira E Des. José Francisco Pellegrini.

Porto Alegre, 07 de junho de 2004.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, 

Relator.
RELATÓRIO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

O EXMO. SR. DR. PROCURDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou ação direta de inconstitucionalidade do art. 19 da Lei Municipal nº 1.319/92 e do art. 1º, da Lei Municipal nº 1.324/92, que dá nova redação ao referido art. 19, ambas do Município de Lavras do Sul, no que se refere ao cargo de dirigente de núcleo, criados na forma de cargos em comissão, possível, entretanto, para hipóteses excepcionais na medida em que às livres nomeação e exoneração afastam a necessidade do concurso pública e da estabilidade, dados essenciais a impessoalidade da administração pública e ao seu bom funcionamento, desviando-se, pois, os cargos impugnados da finalidade para a qual teria sido possibilitada a exceção à regra geral, violando o disposto no art. 32, CE.

Notificadas, a Câmara Municipal de Vereadores reconhece a apontada inconstitucionalidade, todavia, com modificação condicionada a projeto de lei de iniciativa privativa do Administrador Municipal (fls. 126/127), sustentando o Sr. Prefeito Municipal a improcedência da ação por exercerem atribuições de direção, chefia e assessoramento os cargos em comissão objeto da ação (fls. 131/155).

A Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presumida constitucionalidade das normas (fl. 157).

Emitiu parecer o ilustrado Dr. Procurador-Geral de Justiça pela procedência da ação (fls. 159/165).

 É o relatório.
VOTO
Des. Paulo Augusto Monte Lopes (RELATOR)

Os questionados cargos em comissão de dirigente de núcleo encontram dentre suas atribuições, consoante colhe-se à fl. 76, as seguintes: “Dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; determinar a distribuição de serviços e processos aos servidores subordinados, zelando pela fiel observância dos prazos fixados para seu estudo ou conclusão; propor aos seus superiores a escala de férias dos seus subordinados, apresentar, quando solicitado, ao seu superior imediato, relatórios sobre os trabalhos que estão sendo desenvolvidos e executados por seu Núcleo; fiscalizar a freqüência e permanência do pessoal subordinado no serviço autorizando, desde que necessário, o afastamento temporário, durante o expediente; determinar o desconto em folha de pagamento para os casos de ausência sem autorização; reunir, mensalmente, os servidores subordinados, para discutir assuntos diretamente ligados as atividades que lhe são afetas, ouvindo, também, suas sugestões; propor aos seus superiores imediatos, as medidas que considerar necessárias ao aperfeiçoamento ou à melhor execução dos serviços; prestar ao superior imediato, informações e esclarecimentos sobre assuntos em fase final de decisão; assinar e visar documentos emitidos ou preparados pelo Núcleo que dirige, encaminhando-os, quando for o caso, à apreciação à execução dos serviços afetos ao Núcleo e controlar sua utilização; atender as pessoas que procuram a Prefeitura para tratar de assuntos de sua competência; manter a disciplina em trabalho estabelecido para o pessoal sob sua direção; propor a autoridade superior à realização de sindicâncias para apuração de falhas e irregularidades; propor a aplicação de medidas disciplinares excedentes a sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, nos termos da legislação em vigor, aos servidores que lhe são subordinados; executar outras tarefas correlatas determinadas por superiores imediato”. Portanto, resulta claro que as atividades desenvolvidas pelos dirigentes de núcleo constituem basicamente direção e chefia na medida em que podem propor, por exemplo, punições ou sancionar no limite de suas atribuições. Igualmente fiscalizam as atividades dos subordinados que lhes são confiados, seja quanto à freqüência, seja quanto aos atos burocráticos a serem desenvolvidos, procurando equacioná-los da melhor maneira, inclusive propondo medidas para sua dinamização. Desta forma, não encontro colidência com o regramento previsto no art. 32, da CE.

Aponta o relatório do colendo Tribunal de Contas que cimenta a postulação que as atividades seriam “... meramente técnicas e profissionais,  de natureza permanente e próprias de cargos efetivos” (fl. 18). Contudo, os cargos de provimento em comissão dispõem de caráter permanente ainda que preenchido por ocupante transitório, da confiança da autoridade que o nomeou e que nele permanecerá enquanto dela gozar. Ademais, as atividades de dirigente de núcleo distribuídos entre as diversas secretarias, consoante o regimento interno implantado pelo Decreto Municipal nº 3.607/03 (fls. 144/155), não exigem formação técnica ou qualificação profissional particular, caracterizando atividade de direção e chefia em quadros mais próximos da base da pirâmide administrativa, também indispensáveis na coordenação dos diversos trabalhos. 

Os hoje existentes 9 (nove) cargos em comissão de dirigente de equipe, decorrentes da Lei Municipal nº 1.610/97, implantados em toda a administração municipal de Lavras do Sul igualmente não ferem o princípio da razoabilidade na medida em suas atividades encontram-se previstas no organograma dos serviços municipais, não revelando deturpação, anomalia ou desvio de finalidade, muito menos burla ao requisito constitucional do concurso público, justificando exceção legal. 

Desta forma, não encontro violação ao disposto nos arts. 19, ‘caput’ e inc. I, e 32, da CE, julgando improcedente a ação.
DES. ARAKEN DE ASSIS – Acompanho.

DESA. MARIA BERENICE DIAS – Manifesto-me nos termos do parecer do Ministério Público. Não vejo como reconhecer que Dirigente de Núcleo seja cargo cujo preenchimento dependa da confiança, eventualmente, de alguém estranho aos quadros da Secretaria, do serviço público. Há, inclusive, um parecer do Tribunal de Contas no sentido de não reconhecer esses cargos como tais. Vejo isso, nos precisos termos do parecer do Ministério Público, como uma verdadeira manobra para afastar o princípio constitucional do livre acesso aos cargos públicos. 

Voto pela procedência da ação.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – De acordo com o Relator.
DES. ANTONIO J. DALL'AGNOL JUNIOR – Com o eminente Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – De acordo com o Relator.

DES. ROQUE MIGUEL FANK – De acordo com o Relator.

DES. LEO LIMA – De acordo com o Relator.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA – De acordo com o Relator.

DES. ARNO WERLANG – Também com o Relator.

DES. WELLINGTON PACHECO BARROS – Com o Relator.

DES. ALFREDO FOERSTER – Com o Relator.

DES. SILVESTRE JASSON AYRES TORRES – Com o Relator.

DES. MARCO ANTONIO R. DE OLIVEIRA – Com o Relator.

DES. JOSÉ FRANCISCO PELLEGRINI – Com o Relator.

DES. OSVALDO STEFANELLO – Também estou de acordo com o eminente Relator.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER – Com o Relator.

DES. ALFREDO GUILHERME ENGLERT – Com a divergência.

DES. ANTONIO CARLOS NETTO MANGABEIRA – Com o Relator.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – Com o Relator.

DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA – Com a divergência.

DES. RANOLFO VIEIRA – Com o Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Também com o Relator, Senhor Presidente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007911100, DE PORTO ALEGRE; “JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS A DESEMBARGADORA MARIA BERENICE E OS DESEMBARGADORES ENGLERT E STANGLER PEREIRA”. IMPEDIDO O DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS









1

